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VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência contada da data 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: programa de Trabalho: 2.180 – Ensino 
Fundamental, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de 
Consumo, Fonte de Recursos: 500, VALOR R$ 72.239,42.
Programa de Trabalho: 2.177 – PNATE – Ensino Fundamental, Elemen-
to de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, Fonte de Re-
cursos: 553, VALOR R$ 56.831,68.
LOCAL E DATA: Porto Acre – AC, 04 de janeiro de 2024.

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal 
de Porto Acre (Contratante) e o Sr. Geraldo Sebastião Lino pela 
empresa TREVO TRANSPORTES E COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA (Contratada).

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 026/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
CONTRATADA: TREVO TRANSPORTES E COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA
OBJETO: Aquisição de Combustíveis (Gasolina Comum, Diesel Comum 
e Diesel S10), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento de Porto Acre/AC. 
VALOR GLOBAL: R$ 76.413,76 (setenta e seis mil, quatrocentos e treze 
reais e setenta e seis centavos); 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá vigência contada da data 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: programa de Trabalho: 2.068 – Incre-
mento Temporário do Piso de Atenção Básica - PAB, Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, Fonte de Recursos: 600, 
VALOR R$ 47.923,52.
Programa de Trabalho: 2.063 – Piso de Atenção Básica - PAB, Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo, Fonte de Recur-
sos: 600, VALOR R$ 28.413,76.
LOCAL E DATA: Porto Acre – AC, 04 de janeiro de 2024.

Assinam: Benedito Cavalcante Damasceno pela Prefeitura Municipal 
de Porto Acre (Contratante) e o Sr. Geraldo Sebastião Lino pela 
empresa TREVO TRANSPORTES E COMERCIO DE DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA (Contratada).

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 350/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2021
O Prefeito Municipal de Porto Acre, no uso das atribuições legais a ele con-
feridas, em conformidade com a Lei de Licitações nº 8.666/93 e demais 

130 do dia 10/01/2024, passando a vigorar da seguinte forma:
ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 350/2022
LEIA-SE: 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 350/2022
Porto Acre – AC, 10 de janeiro de 2024. 

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO 
Prefeito Municipal Porto Acre.

PORTO WALTER

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 018/2022
Espécie: Contrato n° 392/2022. 
Contratada: Tatiane Almeida Cameli, inscrito no CPF nº: 040.873.062-59 
e RG nº 12717541 SSP/AC.
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo até dia 
30 de novembro de 2023, do contrato original nº 392/2022 decorrente 
da dispensa n.º 018/2022 tem como objeto Locação de imóvel de ampla 
estrutura para ser utilizado pela secretaria de educação do município de 

-
sas referentes ao objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
da Secretaria de Educação Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade 
pelo CONTRATANTE e Tatiane Almeida Cameli CONTRATADA.
Porto Walter/AC, 27 de julho de 2023.

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 018/2022
Espécie: Contrato n° 392/2022. 
Contratada: Tatiane Almeida Cameli, inscrito no CPF nº: 040.873.062-59 
e RG nº 12717541 SSP/AC.
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo até dia 
31 de dezembro de 2023, do contrato original nº 392/2022 decorrente 
da dispensa n.º 018/2022 tem como objeto Locação de imóvel de ampla 
estrutura para ser utilizado pela secretaria de educação do município de 

-
sas referentes ao objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
da Secretaria de Educação Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade 
pelo CONTRATANTE e Tatiane Almeida Cameli CONTRATADA.
Porto Walter/AC, 29 de novembro de 2023.

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 018/2022
Espécie: Contrato n° 392/2022. 
Contratada: Tatiane Almeida Cameli, inscrito no CPF nº: 040.873.062-59 
e RG nº 12717541 SSP/AC.
Objeto: O objeto do presente aditivo é a prorrogação do prazo por mais 
12 (doze) meses, do contrato original nº 392/2022 decorrente da dispen-
sa n.º 018/2022 tem como objeto Locação de imóvel de ampla estrutura 
para ser utilizado pela secretaria de educação do município de Porto 

referentes ao objeto desta licitação correrão à conta dos recursos da 
Secretaria de Educação Assinam: Sebastião Nogueira de Andrade pelo 
CONTRATANTE e Tatiane Almeida Cameli CONTRATADA.
Porto Walter/AC, 28 de dezembro de 2023.

Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINENTE DO PREFEITO - ASSESSORIA ESPECIAL PARA 
ASSUNTOS JURÍDICOS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 288 DE 08 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a revisão 2023 do Plano Plurianual do Município de Rio 
-

Complementar nº 212, de 31 de janeiro de 2023”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu san-
ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° O Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, aprovado pela 
Lei Complementar n° 130, de 22 de dezembro de 2021, revisado pela 
Lei Complementar nº 212, de 31 de janeiro de 2023, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei.

dezembro de 2021 e Lei Complementar nº 212, de 31 de janeiro de 
2023, nos termos desta Lei Complementar.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 08 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º 
do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município 
de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 036 DE 09 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, do Estado do Acre, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 131, de 10 de fevereiro de 2022, que esta-
belece a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de 
Finanças - SEFIN; Considerando o OFÍCIO N° SEFIN-OFI-2023/01453, 
de 26 de dezembro de 2023, da Secretaria Municipal de Finanças – SE-
FIN, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2023/04487, de 26 de dezem-
bro de 2023, da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor, Ayrton Vieira de Araújo, para responder, com 

-
nanceira, na Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, pelo período de 
02/01/2024 a 31/01/2024, em virtude de férias da titular da pasta.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02 de janeiro de 2024.
Rio Branco - Acre, 09 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 050 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o OFÍCIO N° SASDH-OFI-2024/00023, de 09 de janeiro 
de 2024, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Hu-
manos – SASDH, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2024/00132, de 
09 de janeiro de 2024, da Secretaria Municipal da Casa Civil - SMCC,
RESOLVE:

na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SAS-
DH, nomeado por meio do Decreto nº 513, de 19 de fevereiro de 2021. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 10 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 051 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Decreto nº 036, de 16 de janeiro de 2019, que estabele-
ce a Estrutura Organizacional do Gabinete Militar – GABMIL, 
Considerando o OFÍCIO N° GABMIL-OFI-2023/00213, de 20 de dezem-
bro de 2023, do Gabinete Militar Municipal – GABMIL, bem como, o OFÍ-
CIO N° SMCC-OFI-2024/00088, de 05 de janeiro de 2024, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:

-
são, lotado no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, referência CC – 3. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 10 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 052 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V 
e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, Considerando o De-

creto nº 036, de 16 de janeiro de 2019, que estabelece a Estrutura Or-
ganizacional do Gabinete Militar – GABMIL,  Considerando o OFÍCIO N° 
GABMIL-OFI-2024/00007, de 05 de janeiro de 2024, do Gabinete Militar 
Municipal – GABMIL, bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2023/00090, 
de 05 de janeiro de 2024, da Secretaria Municipal da Casa Civil, 
RESOLVE:

-
missão, lotado no Gabinete Militar Municipal – GABMIL, referência CC – 3. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 10 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 053 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o OFÍCIO N° SEPLAN-OFI-2024/00011, de 03 de janeiro 
de 2024, da Secretaria Municipal de Planejamento, bem como, o OFÍ-
CIO Nº SMCC-OFI-2024/00040, de 03 de janeiro de 2024, da Secretaria 
Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto n° 1.739, que criou o Grupo de Trabalho de 
Smart Cities/Cidades Inteligentes, de 29 de novembro de 2022, publicado 

Art. 2º Revogar o Decreto N.º 1.740, que criou o Grupo de Trabalho do 
Plano Municipal de Turismo, de 29 de novembro de 2022, publicado no 

Art. 3º Revogar o Decreto N.º 1.741, que criou o Grupo de Destinos 
turísticos Inteligente, de 29 de novembro de 2022, publicado no Diário 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 10 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 054 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do 
Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o OFÍCIO N° SASDH-OFI-2024/00019, de 08 de janeiro 
de 2024, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Huma-
nos - SASDH bem como, o OFÍCIO N° SMCC-OFI-2024/000109, de 08 
de janeiro de 2024, da Secretaria Municipal da Casa Civil,
RESOLVE:

em comissão, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos – SASDH, nomeado por meio do Decreto nº 1.012, 
de 26 de junho de 2023. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos de 05 de janeiro de 2024.
Rio Branco – Acre, 10 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Trata-
do de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 055 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Esta-
do do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco, Consi-
derando o Decreto nº 1.047, de 06 de julho 2022, que estabelece a 
Estrutura Organizacional Básica da Secretaria Municipal de Assis-


